




           Cordeirópolis, aos 23 de Dezembro de 1996.

P A R E C E R
Propositura:-






Projeto de Resolução Nº 007/96, de autoria desta Comissão de Finanças e Orçamento.

Assunto:-






Dispõe sobre as contas da Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, referente ao exercício financeiro de 1993.

Parecer:-






Nos termos da legislação vigente, esta Casa de Leis, recebeu do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o Processo TC. nº 03430/026/94, referente ao exercício financeiro de 1993.






A Segunda Câmara daquele Tribunal, em sessão plenária realizada em 29.08.95, emitiu Parecer DESFAVORÁVEL A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA MESA DA CÂMARA, adotando como razão de decidir a não apresentação á auditoria, dos livros contábeis “Diário e Razão”.






Inconformado com a decisão acima, o ex-Presidente interpos recurso de Reexame, ocasião em que foram apresentados os livros faltantes.






Em sessão do Tribunal Pleno, realizada em 23.10.96, acompanhando o voto do Relator, Conselheiro Antonio Roque Citadini, confirmou a decisão tomada anteriormente, não aceitando a apresentação “a posteriori” dos livros contábeis considerados obrigatórios.






Verifica-se nos autos do Processo TC.            Nº 03430/026/94, que tão somente esta falha deu ensejo à desaprovação das contas, não havendo qualquer outra possível irregularidade detectada.






Ressalte-se neste momento que, a Câmara Municipal de Cordeirópolis sempre cumpriu com as determinações legais constantes da Lei Federal 4320/64, sendo que, somente neste exercício  (1993) é que, devido a problemas surgidos na implantação do sistema de informática do legislativo, os livros contábeis não ficaram prontos à tempo.






Necessário se faz destacar que tão logo foram regularizados os problemas surgidos com a informatização do legislativo, tais livros foram escriturados e encaminhados àquela Corte de Contas.






A irregularidade detectada foi totalmente sanada, sendo que tal fato não causou qualquer tipo de prejuízo ao legislativo.






Esta Comissão entende que, a falta dos livros fiscais, apresentados posteriormente, não apresenta a gravidade suficiente para ensejar a rejeição das contas da Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, relativas ao exercício financeiro de 1993.

Conclusão:-






Á vista da decisão da Segunda Câmara da Corte de Contas Estadual, esta Comissão de Finanças e Orçamento emite seu Parecer no sentido de que, deve ser REJEITADO o parecer desfavorável à aprovação das contas da Mesa da Câmara  Municipal de Cordeirópolis, referente ao exercício financeiro de 1993, reformando desta maneira, a decisão do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.






Este é o nosso Parecer.
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